
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
GABINETE DA 6ª RELATORIA 
CONSELHEIRO ALBERTO SEVILHA 

 

TCE – TO 
 

______ 
 

PARECER PRÉVIO TCE/TO Nº      /2017 – 2ª Câmara 
   
1. Processo nº: 5424/2016 
2. Classe de Assunto: 04 – Prestação de Contas. 
2.1. Assunto: 02 - Prestação de Contas Consolidadas – Exercício de 2015. 
3. Representado: Luiz Antonio Alves Saquetim– Prefeito. 

CPF: 018.525.608-27 
4. Órgão: Município de Brejinho de Nazaré/TO. 
5. Relator: Conselheiro Substituto Leondiniz Gomes 
6. Corpo Esp. de Auditores: Conselheiro Substituto Fernando C. B. Malafaia. 
7. Rep. do MP: Procurador de Contas José Roberto T. Gomes. 
8. Advogado: Não Consta 
 
EMENTA: PARECER PRÉVIO. CONTAS ANUAIS CONSOLIDADAS DO MUNICÍPIO DE 
BREJINHO DE NAZARÉ/TO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015. PARECER PRÉVIO 
PELA REJEIÇÃO. REPASSE PARA O PODER LEGISLATIVO ACIMA DO LIMITE 
CONSTITUICIONAL. CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS. 
PERCENTUAL DA RECEITA ARRECADADA ABAIXO DO LIMITE ESTABELECIDO. 
 

9. Decisão:  
 

9.1. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que versa sobre a Prestação 
de Contas Consolidadas do Município de Brejinho de Nazaré/TO, relativa ao exercício 
financeiro de 2015, sob a gestão do Senhor Luiz Antonio Alves Saquetim à época, Prefeito, 
encaminhada a esta Corte de Contas para fins de emissão de parecer prévio, nos termos do artigo 
33, I, da Constituição Estadual, artigo 1º, I, da Lei nº 1.284/2001 e artigo 25, do Regimento 
Interno.  

9.2. Considerando que compete ao Tribunal apreciar as contas prestadas 
anualmente pelos Prefeitos, na conformidade do artigo 31, §1º, da Constituição Federal, artigos 
32, §1º e 33, I, da Constituição Estadual, artigo 82, §1º, da Lei 4.320/64, artigo 57, da Lei 
Complementar nº 101/2000 e artigo 1º, I, e 100, da Lei nº 1.284/2001; 

9.3. Considerando que ao emitir Parecer Prévio o Tribunal de Contas formula 
opinião em relação às citadas contas, de acordo com a análise da gestão contábil, financeira, 
orçamentária e patrimonial, ficando o julgamento das mesmas, sob a responsabilidade das 
Câmaras Municipais; 

9.4. Considerando que a referida prestação de contas atende ao disposto nos 
artigos 101 a 104, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme demonstrado na 
análise realizada; 

9.5. Considerando, ainda, a análise empreendida pela equipe técnica, os pareceres 
emitidos pelo Corpo Especial de Auditores e pelo Ministério Público de Contas, e as razões 
expendidas pelo Relator em seu VOTO, 

9.6. Considerando ainda, tudo mais que dos autos consta; 

9.7. RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, reunidos em 
Sessão Ordinária da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator em: 
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I. Emitir Parecer prévio pela REJEIÇÃO das Contas Anuais Consolidadas do 

Município Brejinho de Nazaré- TO, referentes ao exercício financeiro de 2015, sob a gestão do 
Senhor Luiz Antonio Alves Saquetim, Prefeito à época, nos termos do art. 1º, inciso I, 10, III e 
103 da Lei n.º 1.284/2001 c/c artigo 28 do Regimento Interno desta Corte de Contas, e 
determinar ao gestor atual que adote as seguintes providências: 

 
II. Ressalvas: 
 
a) Divergência entre o constante na Lei Municipal nº 1084/2014 – LOA, e o 

informado na Remessa do Orçamento e a dotação Inicial do Balanço Orçamentário; 
 
b) O Demonstrativo da Dívida Flutuante, anexo 17, apresenta divergência em 

relação ao Passivo Financeiro; 

c) Inexistência de registro da arrecadação da receita da dívida ativa tributária. 

III. Recomendações: 

a) Efetuar o adequado planejamento na elaboração da proposta da LOA, cujas 
disposições deverão refletir de forma mais adequada a realidade municipal, compatíveis com as 
perspectivas de arrecadação e aplicação de recursos públicos no exercício financeiro de sua 
respectiva execução; 

b) Proceder a correta evidenciação dos valores destinados aos programas 
constantes na LOA, bem como apresentar o Relatório de Gestão com os dados financeiros e 
físicos da execução, em conformidade com o PPA, de modo a possibilitar uma apreciação das 
políticas públicas desenvolvidas, sob pena de tê-las caracterizadas como insatisfatórias, o que 
poderá, inclusive, ser elemento para eventual rejeição de contas; 

c) Promover as correções necessárias e se certificar da fidedignidade dos dados 
antes da transmissão, de modo a evitar tais inconsistências, proporcionando, assim, a 
padronização das informações contábeis alusivas aos recursos públicos, alertando-o que em 
ambos os sistemas a fidelidade e exatidão dos registros são de estrita responsabilidade de quem 
os presta; 

d) Planejar o orçamento, de acordo com o que determina o art. 30 da lei 4.320/64 
e o art. 12 da LC 101/00, de modo que a estimativa da receita tome como base a evolução da 
arrecadação das receitas dos três últimos exercícios, o que não ocorreu em 2015; 

e) Incluir em Notas Explicativas os critérios utilizados na elaboração das 
demonstrações contábeis, das informações de naturezas patrimonial, orçamentária, econômica, 
financeira, legal, física, social e de desempenho, e outros eventos não suficientemente 
evidenciados ou não constantes nas referidas demonstrações; 

f) Adotar providências no sentido de dar efetividade a arrecadação dos impostos 
de sua competência; 

g) Promover a arrecadação da dívida ativa, visando a efetiva cobrança por meios 
judiciais; 

h) Cumprir o que preconiza o art. 1, § 1º, da Lei Complementar nº 101/2000 
“equilíbrio das contas públicas”. 
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IV. Determinar, ainda: 

a) A publicação do Parecer Prévio no Boletim Oficial do Tribunal de Contas, nos 
termos do art. 341, §3º, do Regimento Interno deste Tribunal, para que surta os efeitos legais 
necessários; 

b) O Encaminhamento de cópia do Parecer Prévio, Voto e Relatório ao 
responsável para que tome conhecimento; 

c) Esclarecer à Câmara Municipal que, nos termos do art. 107, da Lei Orgânica 
desta Casa, deverá ser encaminhada cópia do ato de julgamento das referidas contas a este 
Tribunal de Contas; 

d) Após cumpridas as formalidades legais e regimentais, remetam os autos à 
Coordenadoria de Protocolo, para encaminhamento à Câmara Municipal de Brejinho de 
Nazaré/TO, para providências quanto ao julgamento das contas. 

 
 
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas, 

Capital do Estado do Tocantins, aos ___ dias do mês de ___________ de 2017.           
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